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Art. 1º - Lotar o servidor CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
RAMOS, Motorista, matrícula nº 2171, a contar de 01 de outubro de 
2025, para desempenhar suas funções junto a SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO, conforme Lei 
Complementar n.º 003/2002, de 28 de janeiro de 2002 e suas 
alterações. 
 

Art. 2º - Conceder, a título indenizatório, o equivalente a 40% 
(quarenta por cento) sobre o subsídio básico NB III, conforme Art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar n. º 003/2002 e suas alterações. 
 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01 de outubro de 2025. 

  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 16 
de outubro de 2025. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
Prefeita Municipal 
 

Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
 

EVERTON LAGEMANN, 
Secretário da Administração e Planejamento.  

Publicado por: 
Graciela Klein de Campos 

Código Identificador:C9AACE8A 

 
GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 17.222/2025 

Lotar a servidora Caroline Franciele Zimpel, para 
desempenhar suas funções junto a Secretaria da 
Educação, Cultura, Turismo e Desporto. 

 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita de Ibirubá-RS, no uso 
de suas atribuições legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e suas 
alterações, e de acordo com as Leis Complementares n.º 003/2002 e 
009/2003 e suas alterações, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Lotar a servidora CAROLINE FRANCIELE ZIMPEL, 
Assistente Administrativo, Matrícula n° 2170, para desempenhar suas 
funções junto a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
TURISMO E DESPORTO, a contar do dia 22 de setembro de 2025, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 003/2002 e Lei Complementar 
n° 009/2003 e suas alterações. 
 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 22 de setembro de 2025. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ - RS, em 
16 de outubro de 2025. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
Prefeita Municipal. 
 

Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
 

EVERTON LAGEMANN, 
Secretário da Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Graciela Klein de Campos 

Código Identificador:096D85FD 

 
GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 17.227/2025 

Torna sem efeito a Portaria nº 17.197/2025, que 
nomeou PAULO LEANDRO SANGALLI. 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita Municipal de Ibirubá-
RS, no uso de suas atribuições legais contidas no artigo 68, inciso VI, 
da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e suas 
alterações, e de acordo com as Leis Complementares n.º 003/2002 e 
009/2003 e suas alterações, 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 17.197/2025, que nomeou 
PAULO LEANDRO SANGALLI, no cargo de MOTORISTA, de 
acordo com a manifestação de desistência do mesmo à Posse no 
cargo. 
  
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 20 de outubro de 2025. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 20 
de outubro de 2025. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
Prefeita Municipal. 
  
Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
EVERTON LAGEMANN, 
Secretário da Administração e Planejamento.  

Publicado por:
Daniel Brune

Código Identificador:12005671

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 17.228/2025 

 
Nomeia CLOVIS PEREIRA DE SOUZA, no cargo 
de Motorista. 

  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita Municipal de Ibirubá-
RS, no uso de suas atribuições legais contidas no artigo 68, inciso VI, 
da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e suas 
alterações, e de acordo com as Leis Complementares n.º 003/2002 e 
009/2003 e suas alterações, 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º - Nomear CLOVIS PEREIRA DE SOUZA, a contar de 20 
de outubro de 2025, regime estatutário, 40 horas semanais, no cargo 
de MOTORISTA, classificado em 11º lugar no Concurso Público 
Municipal, instituído pelo Edital n.º 006/2023 e o Edital n.º 022/2023, 
que homologa a classificação final, conforme Lei Complementar n.º 
003/2002 e n.º 009/2003 e suas alterações. 
  
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 20 de outubro de 2025. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 20 
de outubro de 2025. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
Prefeita Municipal. 
  
Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
EVERTON LAGEMANN, 
Secretário da Administração e Planejamento.  

Publicado por:
Daniel Brune

Código Identificador:55B1E401

GABINETE DA PREFEITA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERNO Nº 403-2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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Torna-se público que a Prefeitura de Ibirubá, pretende proceder a 
aquisição de manta asfáltica para o telhado da escola Floresta, de 
acordo com as especificações mínimas e as condições descritas no 
anexo I, via Dispensa de Licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, tem interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados que se enquadrem no ramo de 
atividade do objeto pretendido, nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº. 
14.133, de 2021; 
 

As propostas adicionais serão recebidas até o dia 24 de outubro de 
2025, até às 11h:30m; 
 

Os interessados poderão encaminhar as propostas para o e-mail 
licitacoes@ibiruba.rs.gov.br 
 

Dúvidas e informações referente ao objeto tratar 
EXCLUSIVAMENTE através dos contatos: 
educacaoibiruba@gmail.com ou 54 3324-8540 
 

A documentação complementar, estará disponível no sítio oficial do 
município: www.ibiruba.rs.gov.br (Acesso rápido  Portal da 
Transparência - Licitações  Modalidades de Licitação  Dispensa  
selecionar o processo desejado). 
Link: 
https://sim.digifred.net.br/ibiruba/contas/relatorios/licitacoes_step2/7/
2025
 

Ibirubá/RS, 20 de outubro de 2025. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:FB1CE7AD 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado do Pregão 
Eletrônico PMI 50-2025  Processo 368-2025, referente ao Registro 
de Preços para futura e eventual contratação de empresa que forneça o 
trabalho de segurança privada não armada, de forma parcelada, que 
atue com autorização prévia da Polícia Federal, para atender as 
necessidades da Secretaria da Educação, Cultura, Turismo e Desporto 

Item: 1 - Empresa: TELLES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA  CNPJ 09.101.989/0001-02, pelo valor de R$ 58,60 por hora - 
totalizando o valor estimado de R$ 202.170,00 (duzentos e dois mil, 
cento e setenta reais) tudo em perfeita legalidade, obedecidas em 
especial, os preceitos da Lei Federal Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. 
 

Ibirubá - RS, 20 de outubro de 2025. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH  
Prefeita 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:8D696785 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ADENDO AO EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
009/2025 

Diante constatação da impossibilidade de aquisição da luminária 
especificada no projeto inicial, propõe-se a substituição das luminárias 
potência de 350 W por luminárias potência 250 W, com as seguintes 
características: 

250 W 
190 lumens/watt 

47.500 lumens 
 

INMETRO. 

Para formalizar a alteração, serão gerados os seguintes documentos 
atualizados:
- Nova prancha de projeto, com as especificações da luminária 
substituída.
- Memorial descritivo revisado, detalhando as alterações realizadas. 
- Novo cálculo luminotécnico, considerando as características da nova 
luminária. 
  
Demais informações permanecem inalteradas, pois substituição 
proposta não implicará em alterações na planilha orçamentária 
do projeto. 
  
Por fim, façam as anotações de praxe e as devidas comunicações aos 
interessados, bem como a devida publicação legal. 
  
Ibirubá-RS, 20 de outubro de 2025. 
  
VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Agente de Contratação  

Publicado por:
Vania Teresinha Rodrigues Löser

Código Identificador:C53B342C

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO N.º 88-2021  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2021 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 
Objeto: Altera a Cláusula Segunda do contrato de castração de 
animais (cães e gatos  machos e femeas), sendo prorrogado o prazo 
de vigência do mesmo, até 26 de outubro de 2026, passando a ser 
pago, a contar de novembro/2025, o valor mensal de R$ 8.574,18. 
Contratada: AGROPET MAIER E OLIVEIRA LTDA 
CNPJ: 09.428.957/0001-08 
  

Publicado por:
Lucia Fernanda Wohlenberg

Código Identificador:25184D12

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
SÚMULA DESCREDENCIAMENTO DO EDITAL DE 

CHAMADA PÚBLICA 007-2024 TERMO DE 
CREDENCIAMENTO N° 067-2024. 

 
Contratada: JOSIANE BASSO 
CNPJ: 24.675.792/0001-62 
Objeto: descredenciamento dos itens 1 e 3 
Prazo: a contar de 26 de outubro de 2025. 

Publicado por:
Lucia Fernanda Wohlenberg

Código Identificador:B4C1650A

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE EXTRATO INEXIGIBILIDADE Nº0093/2025 - 
FAMURS 

 
Contratado: EXPRESSO SAO JOSE LTDA OBJETO: Valor 
referente ao pagamento de taxa administrativa para boleto 
convencional de vale transporte para os servidores da SMED no 
deslocamento residência trabalho e vice versa, para os meses de 
outubro a dezembro. Valor: R$ 9,00 
  
Informações no Deptº de Licitações  Fone: (51) 3627-8201 ramais 
307 e 308, e-mail licitacao@imbe.rs.gov.br. 
  
Imbé, 20 de Outubro de 2025. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO   
Prefeito Municipal   


